
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 452/2014 

Delega  competência  à  Câmara  de  Educação
Superior e Profissional para aprovar pareceres
que tratem da renovação de reconhecimento
de cursos referentes à Educação Superior no
âmbito do Estado do Ceará.

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de
14 de abril  de 2004, no Decreto nº 5.773 de 09 de maio de 2006, na Portaria
Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e na Portaria nº 4, de 05 de agosto
de 2008, 

RESOLVE: 

Art.  1º  – Delegar  à  Câmara  de  Educação  Superior  e  Profissional  a
aprovação      dos pareceres emitidos em processos que tratem da renovação de
reconhecimento  de  cursos  de  graduação  que  tenham obtido  conceito  igual  ou
superior a três (3) numa escala de um a cinco (1 e 5). 

Art. 2º – Ao Plenário será dado conhecimento dos pareceres aprovados na
Câmara de Educação Superior e Profissional – CESP.

Art.  3º  –  Esta  Resolução entrará  em vigor  na  data  de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Sala  das  Sessões  do  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Ceará,  em
Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2014.

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA – Relatora e Presidente,
em exercício.
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Cont. da Resolução 452/2014 

ANA MARIA NOGUEIRA MOREIRA 

CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO

HENRY DE HOLANDA CAMPOS

JOSÉ BATISTA DE LIMA

JOSÉ ELCIO BATISTA

JOSÉ MARCELO FARIAS LIMA 

JOSÉ NELSON ARRUDA FILHO 

LÚCIA MARIA BESERRA VERAS

LUCIANO CARMELO DE MESQUITA

   

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO
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NOHEMY REZENDE  IBANEZ 

MARIA PALMIRA SOARES DE MESQUITA

OROZIMBO LEÃO DE CARVALHO NETO

SAMUEL  BRASILEIRO FILHO – Presidente da CESP

SEBASTIÃO TEOBERTO MOURÃO LANDIM – Presidente da CEB

TÁLIA FAUSTA FONTENELE MORAES PINHEIRO

MARIA CLAUDIA LEITE COELHO

RAIMUNDA AURILA MAIA FREIRE
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